
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 12615/2024

PROJETO DE LEI Nº 18/2024

EMENTA:“INSTITUI A “SEMANA DE MOBILIZAÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO

E  PREVENÇÃO  AO  CRIME  DE  PERSEGUIÇÃO  (STALKING  E

CIBERSTALKING) CONTRA MULHERES” NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 51/2024

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Institui  a  “Semana  de  Mobilização,  Conscientização  e  Prevenção  ao  Crime  de

Perseguição (Stalking e Ciberstalking) contra Mulheres” no município de Araucária e dá

outras providências.”

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se nas fls. 03 e 04, que

diz  o  seguinte:  “O  vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  com  assento  nesta  Casa

Legislativa,  vem apresentar  para deliberação plenária  o  presente Projeto de Lei  que

“Institui  a  Semana  de  Mobilização,  Conscientização  e  Prevenção  ao  Crime  de
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Perseguição (Stalking e Ciberstalking) contra Mulheres” no município de Araucária e dá

outras providências, com o objetivo de promover ações para orientar a população, por

meio  de profissionais  qualificados,  sobre  o crime de stalking,  disciplinado pela  Lei

Federal  nº 14.132, de 31 de março de 2021,  que alterou o Código Penal  Brasileiro

(acrescentando-lhe  o  Art.  147-A),  de  forma  a  divulgar  suas  características  e

consequências, assim como, conscientizar e informar a sociedade sobre as formas de

prevenção e combate ao crime de perseguição. 

A nova lei prevê punição (pena de reclusão de seis meses a dois anos)

para quem ferir a integridade física, psicológica ou perturbar a liberdade e a privacidade

de qualquer pessoa, seja pela internet ou pessoalmente. 

A conduta de perseguição, também chamada de stalking,  passou a ser

tipificada como crime em 1º  de abril  de 2021, data  em que entrou em vigor a  Lei

Federal nº 14.132/2021, definindo perseguição ou stalking como o ato de “perseguir

alguém,  reiteradamente  e  por  qualquer  meio,  ameaçando-lhe  a  integridade  física  ou

psicológica,  restringindo-lhe  a  capacidade  de  locomoção  ou,  de  qualquer  forma,

invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade.” 

De forma sucinta, stalking pode ser definido como o ato de perseguir,

vigiar e perturbar pessoas presencial ou virtualmente. 

O projeto que deu origem à referida lei, de titularidade da Senadora Leila

Barros,  foi  aprovado  no  Senado  em 9  de  março  de  2021,  em homenagem ao  Dia

Internacional  da  Mulher.  Havendo condenação,  a  pena  aplicada  pode variar  de seis

meses a três anos de prisão,  podendo ser aumentada se a perseguição se der contra

mulheres. 

Tudo o que representar  um risco  à  segurança  e  à  integridade  física  e

psicológica da mulher deve ser severamente combatido. Embora a lei federal ampare

toda a sociedade (homens e mulheres), sabemos que as mulheres são os principais alvos
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desse tipo de violência, tanto do stalking quanto do ciberstalking (meio de perseguição

realizado através das redes sociais).

Antes de serem agredidas fisicamente ou mortas, muitas mulheres são

perseguidas,  principalmente  por  ex-companheiros  insatisfeitos  com  o  fim  do

relacionamento. Portanto, essa nova lei contribui para a rigidez de medidas que visam a

punição do agressor, diminuindo a impunidade, que frequentemente é sentida por toda a

sociedade.

Sendo assim, é de suma importância que todos sejam orientados sobre as

características  desse  crime  e  sobre  como  se  proteger,  onde  buscar  ajuda  e  como

identificá-lo, de modo a compor o conjunto de políticas de combate à violência contra a

mulher,  cuja  mobilização  poderá  se  dar  durante  a  “Semana  de  Mobilização,

Conscientização e Prevenção ao Crime de Perseguição (Stalking e Ciberstalking) contra

Mulheres.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 18/2024, em seu Art. 3°,

inciso I, Paragrafo Único atribui função ao Poder Executivo, pois promove celebrações

de parcerias entre entidades e realiza atividades previstas;

“(...)Art.  3º.  A  Semana  de  que  trata  esta  Lei  poderá

compreender as seguintes atividades: (…)

II -  celebração de parcerias entre entidades de defesa dos

direitos  das  mulheres, universidades,  sindicatos  e  demais

organizações  da  sociedade  civil,  para  a  realização  de

debates, palestras e simpósio sobre stalking e ciberstalking.

Parágrafo único.  Os órgãos competentes do Poder Público

municipal  tomarão  as  medidas  necessárias  para  a

realização das atividades previstas nos incisos I e II do

caput  deste  artigo,  seja  na  forma  presencial,  remota  ou

híbrida.” (…)  

(grifamos)

Portanto,  no  art.  3°  inciso  I,  Paragrafo  Único  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui função ao órgão do Executivo.
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“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]
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b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;”  (grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar.  A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe  do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão  meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”
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Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública.

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, somos pelo arquivamento do

presente Projeto de Lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e V  do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Cidadania e Segurança Pública as quais caberão

lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 20 de Maio de 2024.

               IVANDRO NEGRELO MOREIRA

           OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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